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Lei  nQ 455/2023

Ementa:  Altera  os Anexos  da  Lei  Municipal
N°   447/2023,   regulamentando   no   âmbito
deste   Município   o   novo   salário   mínimo
vigente, e dá outras providências.

A  Prefeita  Municipal  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,  Estado  da  Paraíba,  no  uso  de  suas
atribuições  lega.is,  especialmente considerando o disposto nos incisos 1 e  11,  § 2Q do Art.  36,  no Art.  56,
e  nos  incisos  11  e  XIV  do  Ah.  66,  todos  da  Lei  Orgânica  Municipal,  encaminha  para  a  apreciação  e
consequente aprovação da Câmara Municipal,  a seguinte  Lei:

Art.  1°  0  Salário  mínimo  vigente  no  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,  será  de  R$
1  320,00  (Hum  míl  e  trezentos  e  vinte  reais),  a  partir de  01  de  maio  de  2023,  conforme  determina  a
MEDIDA  PROVISÓRIA  1172,  DE  01  DE  MAIO  DE  2023.

Art. 29 Ficam  alteradas,  na  íntegra,  as planilhas de progressão salarial constantes na Lei Municipal  nQ
447 de 23 de Janeiro de 2023,  qual seja o  Plano de Cargos,  Carreiras e Vencimentos aplicáveis  aos
servidores da  Prefeitura Municipal de São José do  Brejo do Cruz/PB,  elevando em  1,4%  (um  inteiro e

quatro  décimo   por  cento)   sobre   a   remuneração   básica   de   cada   servidor  efetivo,   aplicados   nos
vencimentos do salário inicial da tabela progressiva, abrangendo os níveis do Anexo 1, do Grupo Básico
e Grupo Técnico de  NÍvel  Médio.

Art.  39  A  alteração  de  que  trata  o  artigo  anterior  destina-se  ao  realinhamento  dos  vencimentos
constantes  na  referida  Lei,  por força  da  alteração  do  Salário  Minimo  dado  pelo  Governo  Federal,  a

partir de  lQ maio de 2023.

§  19 -0  realinhamento de que trata este artigo,  se dá  com  base  nas disposições  da  MEDIDA
PROVISÓRIA  1   172  DE  01   DE  MAIO  DE  2023,  que  dispuseram  sobre  o  valor  do  salário  mínimo  a
vigorar a  partir de  1° de MAIO de 2023 -e nas disposições da  Lei  Federal de  n913.152 de 29 de julho
de 2015,  que dispôs sobre a  política de valorização do salário-mínimo.

Art.  4°  Ficam  realinhados  os  salários  dos  cargos  em  comissão  das  Siglas:  FG3 -Assessor -  FG3  -
Administrador do Centro Admin`istrativo e  FG3 -Administrador do Cemitério  Público,  FG4 -Diretor do
Centro de Saúde e Postos de Atendimento à Saúde,  FG4 -Diretor de Departamento,  FG8 -Fiscal do
Contrato,  autorização de compras/ ordem  e de execução de serviços -administrativo,  FG9 -Membro
da   equipe  de   apoio   ao  Agente  de   contratação   e   comissão   de  Contratação,   constantes   da   Lei
Complementar n° 051/2022,  ah.  2°,  no mesmo  Índice constante do art.  2° da  presente  Lei.

Art.  5Q A tabela de definição do "PADRÃO"  por faixa de  remuneração,  passa a ser a constante
do Anexo 11 da  presente Lei,  com variação de até  10%  (dez por cento) de um vencimento  para outro.

Art.  6Q As  despesas  decorrentes da  aplicação  da  presente  Lei,  correrão  por conta  da  Dotação
Orçamentária   aprovada   para   o   presente   exercício,   rubrica   Gastos   com   Pessoal   -319011-00,
dispensada apresentação do Relatório de lmpacto Financeiro Orçamentário.

Art.  7S2  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  financeiros  e  legais



ESCOLARIDADE MÍNIMA

Ensino Fund. Incompleto 1.323,00 1.389,15 1.458,60 1.531'53 1.608,11 1.688,52

Ensino Fund. Completo 1.389,15 1.458,60 1.531'53 1.608,11 1.688'52 1.772,94

Ensino Médio ] .458,60 1.531,53 1.608'11 1.688,52 1.772,94 ].861,59

l.S3],53 1.608' 11 1.688'52 1.772'94 1.861'59 1.954,67

Ens. Fundamental Com 1.904,84 2.000,08 2.100,09 2.205,09 2.315'35

NÍvel  Médio 2.000,08 2.100,09 2.205,09 2.3ls'35 2.431'12

2.205,09 2.315'35 2.431'12 2.552,67

1.897,20 1.992,06 2.091,66 2.196,25

Nível Médio 1.992'06 2,091,66 2.196,25 2.306,06
2,091,66 2.196,25 2.306,06 2.421,36

Ens. Fundamental lncom 2.064'78 2.276,41 2.390,24 2.509,75 2.635,24

Nível Médio 2.168'01 2.276,41 2.390,24 2.509,75 2.635,24 2.767,00
2.509,75 2.635,24 2.767,00 2.905,35

Ens. Fundamental Com 1.432,11 1.503,71 1.578,90 1.657,84 1.740,73 1.827,77

Nível  Médio 1.503,71 1.578,90 1.657,84 1.740.73 1.821,71 1.919.16

1.578,90 1.657,84 1.740,73 1.821.77 1.919,16 2.015,12

1.657'84 1.740,73 1.827,77 1.919'16 2.015,12



pADRÃO

Níve] Médio 1.451'73 1.524,31 1.600,53 1.680,55 1.764,58

1.524,31 1.600,53 l.680'S5 1.764,58 1.852,81

ecialista 1.600,53 1.680,55 1.764,58 1.852'81 1.945,45

Nível  Médio 1.659.36 1.742'32 1.829'44 1.920'91

1.742'32 1.829,44 1.920'91 2.016,96

ecialista 1.829'44 1.920'91 2.016,96 2.117'81

Nível Médio 1.904'82 2.000,06 2'100'06 2.205,06
2.000,06 2,100,06 2.205,06 2.315,32

ecialista 2,100,06 2.205,06 2.315,32 2.431,08

Ni've]  Médio 1.923,19 2.019'35 2.120'32
2.019,35 2.120,32 2.226,34

ecialista 2.120'32 2.226,34 2.337,65

Nível  Médio 2.134,08 2.240,79 2.352,83 2.470'47
2.240,79 2.352,83 2.470'47 2.593,99

ecialista 2.352,83 2.470,47 2.593,99 2.723,69

Ni.vel  Médio 2.10S,08 2.210,33 2.320,85 2.436,89
2.210,33 2.320,8S 2.436,89 2.558,73

ecialista 2.210'33 2.320,85 2.436,89 2.558,73 2.686,67

Nível Médio 2.672,60 2.806,23 2.946,54 3.093,87 3.248,57
2.806'23 2.946,S4 3.093'87 3.248,57 3.410,99

2.946,54 3.093,87
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